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ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02, REFERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 3/2020‐PMJ. 

 
ENVELOPES Nº 01 – “HABILITAÇÃO” E Nº 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
Aos 15/12/2020 (quinze dias de dezembro de 2020), às 09:30 (nove horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Japira, 
Paraná,  em  sessão  pública,  reuniu‐se  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  composta  pelos  servidores  MESSIAS  SAMOEL  DA  SILVA,  JOAO 
INOCENCIO GOMES, ALEXANDRE DONIZETE GARCIA, nomeados pela Portaria n.º 7/2020 de 06/01/2020, como Presidente o Sr. MESSIAS SAMOEL 
DA SILVA, para proceder ao recebimento dos ENVELOPES Nº 01 – “HABILITAÇÃO”, Nº 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” referente á CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REVITALIZAÇÃO  DE  PARTE  DA  AV.  CEL.  JOAQUIM  PEDRO  DE  OLIVEIRA,  CENTRO  DA  CIDADE  DE  JAPIRA/PR, 
relativo ao objeto da Tomada de preços/Normal Nº 3/2020‐PMJ. Aberta a sessão pelo Presidente da Comissão de Licitação constatou que houve 
protocolo dos envelopes nº1 – HABILITAÇÃO e nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS no horário estabelecido no edital, das empresas, ENGELP ENGENHARIA 
LTDA,  sendo  representada  neste  ato  pelo  Sr.  ARTUR  FELIPE  SOUTO  SANTOS  CAMARGO  e  FLANKLIN  DE  JESUS  MONTEIRO  ‐  EIRELI,  sendo 
representada  neste  ato  pela  Sra.  PATRICIA  DA  SILVA  FARIA.  Na  sequencia  do  ato  foi  aberto  o  envelope  nº  01  –  HABILITAÇÃO,  contendo  a 
documentação das proponentes, sendo analisada e conferida e vistada toda a documentação apresenta pelo Presidente e Membros da Comissão 
de Licitação, bem como pelos  representantes presentes das proponentes, onde constatou‐se que a proponente apresentou  toda documentação 
solicitada no edital de licitação, inclusive DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ART. 89, e como as empresas 
estavam de acordo  com o edital  de  licitação,  foram  consideradas HABILITADAS.  Em seguida  foram abertos os envelopes nº  02  – PROPOSTA DE 
PREÇOS  das  proponentes,  em  seguida  conferida  e  analisada  as  propostas  apresentadas,  pela  Equipe  da  Comissão  de  Licitação  e  pelos 
representantes presentes, sendo vistadas por todos, onde a proponente ENGELP ENGENHARIA LTDA, apresentou o valor global de R$ 129.815,43 
(Cento e Vinte e Nove Mil, Oitocentos e Quinze Reais e Quarenta e Três Centavos), a proponente FLANKLIN DE JESUS MONTEIRO‐EIRELI, apresentou 
o valor global de R$ 117.083,38 (Cento e Dezessete Mil e Oitenta e Três Reais e Trinta e Oito Centavos). Ficando a Classificação das empresas da 
seguinte forma: 

ENGELP ENGENHARIA LTDA 

Classificação  Lote  Item  Nome do produto/serviço Valor do item  Situação

2  1  1  REVITALIZAÇÃO DE PARTE DA AV. CEL JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 
LOCAL: CENTRO DA CIDADE DE JAPIRA/PR 
ÁREA DE PAVER = 1.417,64m2 
GRAMA = 1.735,71 m2 
MEIO FIO = 1.104,31 m  

129.815,43  Habilitado

FLANKLIN DE JESUS MONTEIRO ‐ EIRELLI 

Classificação  Lote  Item  Nome do produto/serviço Valor do item  Situação

1  1  1  REVITALIZAÇÃO DE PARTE DA AV. CEL JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 
LOCAL: CENTRO DA CIDADE DE JAPIRA/PR 
ÁREA DE PAVER = 1.417,64m2 
GRAMA = 1.735,71 m2 
MEIO FIO = 1.104,31 m  

117.083,38  Habilitado

O valor máximo da licitação foi fixado em R$ 130.092,63 (Cento e Trinta Mil e Noventa e Dois Reais e Sessenta e Três Centavos), sendo considerada 
CLASSIFICADA em 1º  lugar  a proponente FLANKLIN DE  JESUS MONTEIRO  ‐  EIRELI,  CNPJ 15.703.799/0001‐50, RUA RUI BARBOSA  Ibaiti‐PR, CEP 
84900‐000. Elaborado o Mapa da Licitação a classificação  final  restou como vencedora do certame a empresa FLANKLIN DE  JESUS MONTEIRO ‐ 
EIRELI,  CNPJ  15.703.799/0001‐50,  perfazendo  o  valor  global  de R$  117.083,38  (Cento  e  Dezessete Mil  e  Oitenta  e  Três  Reais  e  Trinta  e  Oito 
Centavos), perfazendo ainda o valor total da licitação de R$ 117.083,38 (Cento e Dezessete Mil e Oitenta e Três Reais e Trinta e Oito Centavos). 
Deixada a palavra e sendo questionado aos presentes se alguém teria intenção de recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, ambos 
se manifestaram que não teria a intenção, o Presidente da CPL sugere ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL, ANGELO MARCOS VIGILATO a ADJUDICAÇÃO do 
objeto  licitado  (como estabelece  ao  art.  43,  VI  da  Lei  8.666/93)  á  empresa FLANKLIN DE  JESUS MONTEIRO  ‐  EIRELI,  CNPJ  15.703.799/0001‐50 
referente  ao  Lote  001,  perfazendo  o  valor  global  de R$  117.083,38  (Cento  e Dezessete Mil  e Oitenta  e  Três  Reais  e  Trinta  e Oito  Centavos), 
perfazendo  ainda  o  valor  total  da  licitação  de  R$  117.083,38  (Cento  e  Dezessete  Mil  e  Oitenta  e  Três  Reais  e  Trinta  e  Oito  Centavos)  e  a 
HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório Tomada de preços/Normal Nº 3/2020‐PMJ.  Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada 
a presente ata que será por todos assinada. 

 

MESSIAS SAMOEL DA SILVA 
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Secretário 
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